
PROJETO DE LEI No     , DE 2012 

(Do Sr. Otoniel Lima) 

Altera o Decreto-lei 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, Código Penal, para 
dispor sobre a falsa comunicação para os 

serviços de emergência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, Código Penal, para dispor sobre a falsa comunicação para 

os serviços de emergência. 

Art. 2º O art. 340 do Decreto-lei 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 340. ................................................................... 

................................................................................... 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem 

acionar os serviços de emergência mediante falsas 
informações.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A quantidade de recursos disponíveis para os serviços de 

emergência é sempre escassa. As forças de segurança pública, o corpo de 

bombeiros e os serviços de saúde de emergência precisam ser preservados 

das brincadeiras que pessoas desocupadas realizam quando ligam para os 

telefones desses serviços e comunicam falsas ocorrências. 

Em quase a totalidade dos casos, servidores públicos são 

deslocados para o local da falsa ocorrência apenas para verificar que se 

tratava de uma brincadeira mal intencionada. 

Diante desse absurdo, diversas unidades da Federação 

vêm legislando no sentido de impor multas aos desordeiros. Entretanto, 

pensamos que há outro campo a ser explorado para punir os brincalhões. O 

art. 340 do Código Penal trata da comunicação falsa de crime ou contravenção. 

Acrescentamos a esse dispositivo a hipótese de falsa comunicação aos 

serviços de emergência. 

Entendemos que a presente proposta vem ao encontro 

de uma melhor repressão ao desperdício de recursos públicos com o 

deslocamento de meios para atender emergências que nunca existiram. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, 

esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de 

sua aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Deputado Otoniel Lima  
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